
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NmmRO 1.124, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1.984 
=====================~=-==========-=====~=== 

Dispõe sobre autorização para abeI"t!! 
ra de crédito especial e dá outras -
providências. 

DR. MIGUEL JOS! CHADDA.D, Prefeito Mwiicipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal iecretou e eu sanci2 
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ. - Fica o Poder Executivo, autorizado a // 
abrir na Contadoria Mwiioipal, um crédito especial de CR.$6.5 
21.953 {seis milhões, quinhentos e vinte e um mil e novecen -
tos e cincoenta e três cruzeiros), para sere• aplicados em m! 
lh~ramentos nas estradas vicinais do município. 

Artigo 2Q. - As despesas decorrentes com a execução -
da presente lei éorrerão por conta da transferência que a Se­
cretaria de Transportes fará através do ARE - Auxílio Rodovii 
rio Estadual. 

Artigo )Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Mwiicipal de Uchoa, aos 06 dias do mês de 

novembro do ano de 1.984. 

pra. 

DR. MIGUEL .rost CHADDA.D 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data SQ-

--, 
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